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DECRETO Nº 4184, DE 28 DE MAIO DE 2014.

Aprova o Regimento Interno do Museu Municipal
Histórico e Cultural Maria Torres Gonçalves.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo ar�go 141, inciso I, alínea "f", da Lei Orgânica do Município
c/c o disposto no inciso VI do ar�go 17 da Lei nº 2.556, de 25 de junho de 2008, e CONSIDERANDO as
manifestações assentadas no Processo Administra�vo nº 07555-001/2014, DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovado, na forma do Anexo Único deste Decreto, o Regimento Interno do Museu Municipal
Histórico e Cultural Maria Torres Gonçalves, em conformidade com a Lei nº 2.560 de 7 de julho de 2008.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 28 de maio de 2014; 70º da Instalação do Município.

DELVITO ALVES DA SILVA FILHO
Prefeito

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DO MUSEU MUNICIPAL HISTÓRICO E CULTURAL MARIA TORRES GONÇALVES.

CAPÍTULO I
DO MUSEU E SEUS AFINS:

Art. 1º  O Museu Municipal Histórico e Cultural "Maria Torres Gonçalves", criado pela Lei nº 2.560, de 07
de julho de 2008, será regido pelo presente Regimento Interno.

Parágrafo único. O Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves funcionará em local
determinado pela Secretaria da Cultura e Turismo, em imóvel próprio ou locado pelo município.

Art. 2º  O Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves, órgão subordinado à Secretaria
da Cultura e Turismo, tem por finalidade recolher, abrigar, preservar e mostrar peças que testemunhem
sobre a história, a arte e da cultura da cidade de Unaí, promovendo o resgate e a preservação da memória
histórico-cultural do município.

Art. 3º  Para a�ngir suas finalidades, o Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Torres Gonçalves
deverá:

I - Formar, documentar, conservar, ampliar seu acervo através de aquisições, doações ou permutas de
peças que digam respeito ao município ou região;
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II - Realizar exposições temporárias ou i�nerantes, difundindo seu acervo ou acervos par�culares de
colecionadores;

III - Manter um setor permanente onde serão mostradas obrigatoriamente as peças do acervo do
Museu;

IV - Par�cipar de mostras organizadas por outras ins�tuições;

V - Manter cursos prá�cos e teóricos de extensão, aperfeiçoamento e de divulgação cultural;
organizar e par�cipar de conferências e ins�tuir concursos e prêmios;

VI - Manter atualizado o catálogo das peças que cons�tuem o acervo patrimonial do Museu;

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO:

Art. 4º  O Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Torres Gonçalves será administrado por um(a)
Administrador(a).

CAPÍTULO III
DO ADMINISTRADOR

Art. 5º  O(a) Administrador(a) do Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves será
designado pelo Prefeito Municipal, por indicação do Secretário(a) da Cultura e Turismo, devendo sua
escolha recair obrigatoriamente sobre pessoa especializada e de reconhecido saber no campo da cultura.

Art. 6º  Compete ao(a) Administrador(a) do Museu:

I - Superintender, coordenar, promover e fiscalizar as a�vidades do Museu;

II - Baixar ordens de serviço e pra�car atos de caráter administra�vo, velando pela perfeita
observância deste regulamento e pelas normas de administração pública;

III - Organizar o calendário de a�vidades do Museu, promovendo exposições individuais, palestras,
concursos, cursos, oficinas e outras inicia�vas culturais;

IV - Assinar juntamente com o Secretário(a) da Cultura e Turismo os diplomas e cer�ficados
expedidos;

V - Apresentar anualmente a proposta orçamentária do exercício financeiro seguinte;

VI - Representar em juízo ou fora dele o Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves;

VII - Promover os entendimentos necessários a fim de estabelecer intercâmbio cultural com en�dades
congêneres do país e do exterior.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES E DIREITOS DOS VISITANTES E UTILIZADORES DO MUSEU:

Art. 7º  São deveres e direitos do visitante e u�lizador do museu:

I - Os visitantes tem direito de usufruir de todos os serviços e a�vidades disponibilizados pelo Museu
Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves;



II - É de direito também a apresentação de sugestões, crí�cas constru�vas e/ou reclamações, com
vista a uma melhoria dos serviços prestados;

III - O direito à informação, sempre que a solicite, sobre a orgânica dos serviços, das suas inicia�vas e
recursos.

IV - Deverão os visitantes fazer bom uso das instalações e dos equipamentos colocados à sua
disposição atentando que o responsável pelo dano de quaisquer estruturas exposi�vas, equipamentos
e/ou objetos museológicos, acarretará como pena para o ser devidamente iden�ficado o pagamento de
restauro ou de custos de reparação.

V - Acatar e respeitar as indicações que lhe sejam transmi�das pelos técnicos e funcionários do
Museu Municipal.

CAPÍTULO V
DA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O ACERVO:

Art. 8º  A aquisição de peças para o acervo poderá ocorrer por compra, doação, legado, emprés�mo ou
permuta.

Art. 9º  Para cada aquisição de peça, a qualquer �tulo, lavrar-se-á um termo de incorporação ao acervo,
bem como laudo com as condições de conservação da peça ( Anexos I a III).

CAPÍTULO VI
DA CESSÃO DE PEÇAS PARA EMPRÉSTIMO:

Art. 10  As peças do acervo do Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves não poderão
ser re�radas de sua sede sob nenhum pretexto, a não ser por mo�vos de ordem técnica, de preservação e
restauração ou para fins estritamente ar�s�cos, sempre, porém, com prazo certo e breve, após
autorização expressa e exclusiva do(a) Sr(a) Secretário(a) Municipal da Cultura e Turismo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art. 11  Cabe à Secretaria de Cultura e Turismo fixar o horário e os dias de semana em que o Museu
estará aberto à visitação pública.

Art. 12  O Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves, no exercício de suas atribuições
ins�tucionais, observará as normas de proteção do patrimônio cultural de que trata a Lei nº 2.442, de 19
de dezembro de 2006.

Art. 13  A Prefeitura Municipal de Unaí garan�rá suporte técnico, �sico e administra�vo para o pleno
funcionamento do Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves.

Art. 14  Os casos omissos e dúvidas subscritas na execução do presente Regimento Interno serão
resolvidos pelo(a) Secretário(a) Municipal da Cultura e Turismo, e pelo(a) Administrador(a) do Museu.

Art. 15  O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Prefeito
Municipal, através de Decreto.

Art. 16  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Unaí-MG, 28 de maio de 2014.
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

DELVITO ALVES DA SILVA FILHO
Prefeito

MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES COSTA
Secretária Municipal da Cultura e Turismo
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